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INSTITUI O SELO “PRODUTO DA SERRA DA IBIAPABA”
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituído o Selo “Produto da Serra da Ibiapaba”, destinado à identificação e valorização de
produtos originários da região da Serra da Ibiapaba.

Art. 2º O selo poderá ser concedido a produtos agrícolas, artesanais, gastronômicos e demais produtos
regionais produzidos nos municípios integrantes da Serra da Ibiapaba.

Art. 3º São objetivos do Selo “Produto da Serra da Ibiapaba”:

I – fortalecer a identidade regional;

II – incentivar a produção local;

III – ampliar a competitividade dos produtos regionais;

IV – estimular o turismo gastronômico e cultural;

V – promover o desenvolvimento econômico regional.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar os critérios para concessão e utilização do selo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA
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A Serra da Ibiapaba destaca-se como importante região produtiva do Estado do Ceará, reconhecida pela
qualidade de seus produtos agrícolas, gastronômicos e artesanais.

O presente Projeto de Lei busca criar um instrumento de valorização institucional dos produtos regionais,
fortalecendo a economia local e incentivando o desenvolvimento sustentável.

O Selo “Produto da Serra da Ibiapaba” contribuirá para ampliar a visibilidade comercial dos produtos da
região, agregando valor à produção local e fortalecendo a identidade cultural serrana.

A medida também estimulará o empreendedorismo, o turismo regional e a geração de emprego e renda.

Trata-se de iniciativa de relevante interesse econômico e social para toda a região da Ibiapaba.

Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para aprovação do
presente Projeto de Lei.
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